
 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​GABINETE DO DEPUTADO DANIEL DONIZET - GAB. 15

 
PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Do Senhor Deputado DA NIEL DONIZET )

A ltera a Lei n. 2.095, de 29 de       
setembro de 1998, que   
“estabelece diretrizes relativas à  
proteção e à defesa dos animais,    
bem como à prevenção e ao    
controle de zoonoses no Distrito   
Federal” para prever o suporte a    
protetores independentes e 
entidades do terceiro setor.

 

A CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L   decreta:

A rt. 1º  A Lei n. 2.095, de 29 de setembro de 1998, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

A rt. 2º  ..........

..........

IV – animal solto, todo animal encontrado nas vias e logradouros públicos sem
qualquer processo de contenção ou cuidado comunitário; (NR)

..........

A rt. 11.   ..........

I – a permanência de animais soltos nas vias e logradouros públicos ou em locais de
livre acesso ao público, exceto os animais comunitários, na forma do regulamento; (NR)

...........

A rt. 13.   ..........

Parágrafo único. Compete ao Poder Público prestar suporte financeiro e material aos
protetores independentes e entidades do terceiro setor que se dediquem à promoção do bem
estar animal, ao cuidado dos animais comunitários, bem como ao acolhimento provisório e
fomento à adoção de animais abandonados; (NR)

A rt. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

A rt. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

A presente proposição tem por objetivo alterar a Lei n. 2.095, de 29 de setembro de
1998, para incorporar à legislação do Distrito Federal o conceito de animais comunitários, bem
como prever o suporte estatal aos protetores independentes e entidades do terceiro setor que
se dedicam à promoção do bem estar animal, ao cuidado dos animais comunitários, bem como
ao acolhimento provisório e ao fomento à adoção de animais abandonados.

Embora seja fundamental a superação das questões estruturais relativas à
superpopulação de cães e gatos e uma maior conscientização quanto a posse responsável de
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superpopulação de cães e gatos e uma maior conscientização quanto a posse responsável de
animais domésticos, até que seja reduzir a quantidade de animais abandonados é necessário
que o Poder Público atue da maneira mais ativa no apoio aos protetores independentes e
entidades do terceiro setor.

As iniciativas do Poder Público, voltada para castrações, atendimentos médicos
veterinários em geral e combate ao abandono de animais, são ainda muito limitadas. O
socorro pela Administração Pública local aos animais domésticos que passam fome nas ruas de
nossa cidade é praticamente inexistente.

Os protetores independentes e entidades do terceiro setor atuam de maneira
voluntária, com recursos próprios ou o recebimento de doações, sem qualquer suporte estatal,
havendo enormes restrições materiais à sua capacidade de atuação.

Ademais, muitos dos protetores independentes vivem nos locais mais carentes do
Distrito Federal, regiões com as maiores populações de animais soltos e abandonados. Essas
pessoas, ao passo que são elas mesmas carentes e precisam de apoio para sua mantença,
ainda se esforçam voluntariamente e de maneira abnegada para alimentar esses animais,
muitas vezes com o severo comprometimento de sua própria situação pessoal.

Mais que uma visão romantizada da situação, cuidar dessas pessoas e desses animais é
política pública essencial de controle de doenças, incidentes e importante marcador do estágio
civilizatório de nossa sociedade.

A ausência estatal, em especial nas áreas mais carentes, acaba por compelir pessoas
humildes ao cuidado com estes animais. Mesmo aqueles mais céticos a respeito dos reais
interesses dessas pessoas, devem compreender que a empatia pela situação de animais
abandonados, feridos, agredidos ou com fome, acaba por tocar outros essas pessoas que
reconhecem os laços milenares dos animais com os seres humanos, além da evidente
capacidade de sentir e sofrer.

Assim, para além do aspecto relacional entre pessoas e animais, existe o
reconhecimento de seu valor intrínseco, como integrantes da natureza que não devem
permanecer submetidos a fome, a crueldade ou ao abandono.

Nesse sentido, o art. 225 da Constituição Federal prevê que impõem-se ao Poder
Público e à coletividade defender o meio ambiente e, mais especificamente ao Poder Público
assegurar a proteção dos animais e impedir situações que os submetam à crueldade:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente     
equil ibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia          
qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o         
dever de defendê- lo   e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder       
Público:

..........

VII - proteger a fauna    e a flora, vedadas,  na forma da lei, as práticas
que  coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de
espécies ou submetam os animais a crueldade .

..........

Em âmbito local, a Lei Orgânica do Distrito Federal, em seu art. 296, também prevê a
responsabilidade do Poder Público em proteger os animais e a vedação de práticas cruéis
contra eles:

Art. 296. Cabe ao Poder Público proteger      e preservar a flora e a fauna,
as espécies ameaçadas de extinção, as vulneráveis e raras, vedadas as
práticas cruéis contra animais    , a pesca predatória, a caça, sob qualquer
pretexto, em todo o Distrito Federal.

A proteção aos animais começa no suprimento de sua necessidade mais básica à
alimentação, reconhecendo que tais animais - domesticados a milênios e vivendo em áreas
urbanas – dependem exclusivamente do ser humano para viver. Ademais, apoiar pessoas e
entidades que ajudam nesse cuidado é medida em tudo alinhada ao papel do Poder Público de
proteção dos animais e dessas próprias pessoas que trabalham de forma voluntária.
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Embora a proposta do parágrafo único do art. 13 tenha caráter permanente, os
reflexos sociais do combate ao novo Coronavírus passam a exigir medidas imediatas. Assim, o
suporte material deve corresponder nesse primeiro momento emergencial – com restrições ao
comércio e a circulação de pessoas – à distribuição de ração para os animais, bem como de
cestas básicas para os protetores independentes que, desprovidos de renda, ajudem na
alimentação desses animais.

Ante o exposto, considerando o inegável interesse público da matéria, que ademais
tem caráter excepcional e urgente, conclamamos aos nobres Colegas a apoiar a iniciativa.

 

Sala das Sessões, em ...
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LEI Nº 2.095, DE 29 DE SETEMBRO DE 1998

DODF DE 30.09.1998

Estabelece  diretrizes  relativas  à  proteção  e  à

defesa dos animais, bem como à prevenção e ao

controle de zoonoses no Distrito Federal.

O  GOVERNADOR DO DISTRITO  FEDERAL,  FAÇO  SABER QUE  A  CÂMARA  LEGISLATIVA DO DISTRITO  FEDERAL

DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI :

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1 ° ­ O desenvolvimento de ações que objetivem a proteção e a defesa dos animais, bem como a prevenção,

o controle e a erradicação de zoonoses no Distrito Federal obedecerá ao disposto nesta Lei e na legislação federal

pertinente.

Parágrafo único ­ A execução das ações mencionadas, no caput será de responsabilidade dos órgãos do Governo

do Distrito Federal designados na regulamentação desta Lei.

Art. 2° ­ Para os efeitos desta Lei, entende­se por:

1 ­ zoonose a infecção ou doença infecciosa transmissível naturalmente entre animais vertebrados e o homem e

vice­versa;

II ­ animais de estimação os de valor afetivo, passíveis de coabitar com o homem;

III  ­ animais sinantrópicos as espécies que  indesejavelmente coabitam com o homem, entre os quais  roedores,

escorpiões, baratas. moscas, pernilorgos, pulga;

IV ­ animal solto todo aninmal encontrado nas vias e logradouros públicos sem qualquer processo de contenção;

V  ­  animais  agressores  habituais  os  causadores  de  mordeduras  a  pessoas  ou  outros  animais  em  logradouros

públicos, de forma repetida;

VI  ­ maus­tratos  toda  ação  contra  os  animais  que  implique  crueldade,  especialmente  ausência  de  alimentação

mínima  necessária,  excesso  de  peso  de  carga,  tortura,  uso  de  animais  feridos  em  atividades,  submissão  a

experiência pseudocientífica e o que mais dispuser o decreto federal nº 24.645, de 10 de julho de 1934 (Lei de

Proteção aos Animais);

XVII ­ fauna exótica qualquer animal de espécies estrangeiras.

CAPíTULO II 

DOS DEVERES

Art.  3°  ­  Os  proprietários  são  responsáveis  pela  manutenção  dos  animais  em  boas  condições  de  alojamento,

alimentação, saúde e bem­estar, pela remoção dos dejetos por eles deixados nas vias públicas, bem como pelos

danos que causem a terceiros.

Art. 4°  ­ Os animais das espécies canina,  felina e eqüina serão registrados em Brasília, em órgão  indicado pelo

Governo do Distrito Federal.

Parágrafo único ­ O registro de que trata este artigo será renovado periodicamente em conformidade com normas

a serem estabelecidas pelo órgão competente.

Art.  5°  ­  Ficam  os  carroceiros  obrigados  a  cadastrar  os  animais  usados  no  transporte  de  carga,  bem  como  a

recolhê­los aos currais e pastos comunitários, de acordo com a Lei n° 549, de 24 de setembro de 1993.

Art.  6°  ­  Os  proprietários  de  cães  e  gatos  são  obrigados  a  vaciná­los  periodicamente  contra  a  raiva  e  outras

zoonoses.

Parágrafo único ­ A Secretaria de Saúde realizará anualmente campanha de vacinação anti­rábica, com aplicação
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gratuita da vacina.

Art.  7°  ­  Compete  aos  condomínios  dos  edifícios  residenciais  e  comerciais  e  aos  ocupantes  das  habitações

individuais manter a higiene dos imóveis e adotar as medidas necessárias para evitar a entrada e a permanência

de animais sinantrópicos.

Art.  8°  ­  Qualquer  animal  com  sintomatologia  clínica  de  zoonose  diagnosticada  por  médico  veterinário  será

imediatamente isolado, segundo orientação de autoridade da saúde pública.

Art.  9°­  Os  canis  e  gatis  de  propriedade  privada  com  fins  comerciais  ou  que mantenham  animais  em  número

superior ao determinado na regulamentação desta Lei somente poderão funcionar após vistoria técnica efetuada

por médico  veterinário  e  expedição  de  laudo  pelo  Departamento  de  Fiscalização  de  Saúde  do  Distrito  Federal,

renovado anualmente.

Parágrafo único ­ A permissão de que trata este artigo levará em conta a proporção entre o número de animais e o

espaço disponível para a criação, segundo critérios definidos na regulamentação desta Lei.

Art. 10 ­ Os estabelecimentos que comercializam animais vivos com fins não alimentícios ficam sujeitos a licença

expedida pelo Departamento de Fiscalização de Saúde do Distrito Federal.

CAPÍTULO III

DAS PROIBIÇÕES

Art. 11 ­ São proibidas:

I ­ a permanência de animais soltos nas vias e logradouros públicos ou em locais de livre acesso ao público;

II  ­ a permanência de qualquer animal em estabelecimento onde são  fabricados, manipulados ou armazenados

gêneros alimentícios.

§ 1° ­ É permitida a permanência de cães nas vias e logradouros quando portadores de registro e conduzidos com

coleira e guia, por pessoas com tamanho e força necessários a mantê­los sob controle.

§ 2° ­ Cães de grande porte, de raças destinadas a guarda ou ataque, usarão focinheira quando em trânsito por

locais de livre acesso ao público.

§ 3° ­ O ingresso e a permanência de animais em prédios e conjuntos habitacionais serão regulamentados pelos

respectivos condomínios.

Art. 12 ­ É proibido:

I ­ criar e manter animais da espécie suína, em área urbana;

II  ­  criar,  manter  e  alojar  animais  selvagens  da  fauna  exótica  no  território  do  Distrito  Federal,  salvo  exceções

previstas em lei e em situações excepcionais, a juízo do órgão sanitário responsável;

III ­ exibir animais em espetáculos circenses antes que laudo especifico emitido pelo órgão sanitário responsável

libere a exibição;

IV ­ exibir qualquer espécie de animal bravio selvagem, ainda que domesticado, em vias públicas ou em locais de

livre acesso ao público.

§ 1° ­ Ao disposto no inciso II aplicam­se, no que couber, as disposições da Lei federal n° 5.197, de 3 de janeiro

de 1967.

§ 2° ­ O laudo a que se refere o inciso III será concedido após vistoria técnica efetuada por médico veterinário,

quando serão examinadas as condições de sanidade, alojamento e manutenção dos animais.

Art. 13 ­ É proibido abandonar animais em área pública ou privada localizada no Distrito Federal.

CAPÍTULO IV 

DAS SANÇÕES

Art.  14  ­  Verificada  a  infração,  a  qualquer  dispositivo  desta  Lei,  independente  de  outras  sanções  cabíveis

decorrentes da legislação federal e distrital, serão aplicadas as seguintes penalidades :
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I ­ multa, com valor estipulado na regulamentação desta Lei;

II ­ apreensão do animal,

III ­ interdição parcial ou total, temporária ou permanente de locais ou estabelecimentos:

IV ­ cassação de alvará de assentamento sanitário.

Art. 15 ­ Será apreendido o animal que:

I ­ for encontrado nas vias e logradouros públicos, sem satisfazer as condições estabelecidas nos §§ 1º e 2º do

art. 11;

II ­ for reconhecido como agressor habitual;

III ­ seja suspeito de estar acometido de raiva;

IV ­ tenha mordido alguém ou provocado lesões a terceiros;

V ­ tenha sido mordido por animal raivoso ou com ele tenha tido contato.

§  1°  ­  O  órgão  responsável,  com  base  em  critérios  definidos  na  regulamentação  desta  Lei,  dará  aos  animais

apreendidos a seguinte destinação:

I ­ resgate;

II ­ leilão em hasta pública;

III ­ doação;

IV ­ sacrifícios.

§ 2º  ­ Os animais apreendidos por  força do disposto neste artigo somente poderão ser  resgatados quando não

mais persistirem as causas da apreensão, exigido laudo de médico veterinário legalmente habilitado.

§ 3º ­ Os cães apreendidos serão mantido em canil indicado por órgão competente do Governo do Distrito Federal,

pelo período de setenta e duas horas, à disposição de seus responsáveis.

§ 4º  ­Os cães não reclamados no prazo estipulado no artigo anterior poderão ser cedidos a órgãos ou pessoas

interessadas, compensadas as  taxas, diárias e demais despesas decorrentes, ou serão sacrificados por métodos

que lhes evitem o sofrimento.

§ 5º ­ Os animais sob suspeita de raiva ou que hajam mordido alguém serão capturados, isolados e observados

por um período mínimo de dez dias.

Art. 16 ­ Os servidores responsáveis pela apreensão e pelo cuidado dos animais nos depósitos públicos observarão

estritamente  as  normas  de  proteção  aos  animais,  respondendo  administrativamente  pelos  maus­tratos  que

cometerem.

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 17  ­ O Governo do Distrito Federal destinará, área de  terreno para  construção de cemitério de animais de

estimação, cujo funcionamento será disciplinado em regulamento próprio.

Art. 18 ­ O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias.

Art. 19 ­ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 20 ­ Revogam­se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de setembro de 1998

110º da República e 39º de Brasília

CRISTOVAM BUARQUE
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